
SERVIÇO YOBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

DECISÃO No 162/95 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 09 11 95, tendo 
em vista o constante no processo n° 23078.008653/95-64, nos termos do parecer n° 177/95 da 
Comissão de Legislação e Regimentos 

DE C IDE 

homologar o Termo de Cooperação celebrado entre a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
e a Universidade Federal do Rio Grande do Sul, objetivando estabelecer condições básicas para a 
Cooperação Técnica e Intercâmbio de Experiências quanto ao Desenvolvimento de Recursos 
Humanos e projetos de pesquisa no campo das ciências aplicadas, em especial na área de 
competência do Centro de Estudos e Pesquisas em Administra.Çlo - CEPA. 

Porto Alegre, 09 de novembro de 1995. 


